
 

Mensagem nº 55 (CN) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 

conjunta realizada em 17 de junho de 2025, manteve o Veto Parcial aposto ao Projeto de 

Lei Complementar nº 143, de 2024 (PLP nº 519, de 2018, na Câmara dos Deputados), 

que “Altera o Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 (Lei do Seguro Privado), 

para dispor sobre as sociedades cooperativas de seguros e as operações de proteção 

patrimonial mutualista, bem como sobre o termo de compromisso e o processo 

administrativo sancionador no âmbito da Superintendência de Seguros Privados (Susep); 

altera o Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, para dispor regras a que as 

sociedades de capitalização estão sujeitas; altera a Lei Complementar nº 109, de 29 de 

maio de 2001 (Lei da Previdência Complementar), para dispor sobre hipóteses de 

dispensa de autorização para atos relativos a eleição e posse de administradores e 

membros de conselhos estatutários de entidades abertas de previdência complementar; 

altera a Lei nº 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, para dispor sobre responsabilidade de 

administradores, regimes especiais de insolvência e medidas preventivas aplicáveis às 

sociedades cooperativas de seguros e às administradoras de operações de proteção 

patrimonial mutualista; altera a Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007 (Lei 

do Resseguro), para dispor sobre a contratação de operações de resseguro por sociedades 

cooperativas de seguros e por administradoras de operações de proteção patrimonial 

mutualista; altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para dispor sobre a Taxa de 

Fiscalização dos Mercados de Seguro e Resseguro, de Proteção Patrimonial Mutualista, 

de Capitalização e de Previdência Complementar Aberta; estabelece regras e condições  
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para regularização da situação de associações que especifica; revoga dispositivo da Lei        

nº 4.594, de 29 de dezembro de 1964; e dá outras providências”. 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
phfm/Veto Parcial mantido n° 6/2025 (plp 143/2024) 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 30/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7435487803


